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2 — O conselho de fundadores tem a seguinte compo-
sição inicial:

Ministério da Cultura;
Município de Alfândega da Fé;
Município de Alijó;
Município de Armamar;
Município de Carrazeda de Ansiães;
Município de Freixo de Espada à Cinta;
Município de Lamego;
Município de Mesão Frio;
Município de Mirandela;
Município de Murça;
Município de Peso da Régua;
Município de Resende;
Município de São João da Pesqueira;
Município de Sabrosa;
Município de Santa Marta de Penaguião;
Município de Tabuaço;
Município de Torre de Moncorvo;
Município de Vila Flor;
Município de Vila Real;
APDL — Administração dos Portos do Douro e Leixões;
Águas de Trás -os -Montes e Alto Douro;
Associação dos Amigos do Museu do Douro;
Associação do Douro Histórico;
Banco BPI, S.A.;
Caixa de Crédito Agrícola Mútuo do Alto Douro, C.R.L.;
Caixa de Crédito Agrícola Mútuo do Vale do 

Douro, C.R.L.;
Caves Vale do Rodo, C.R.L.;
COMVAL — Comércio de Válvulas, Lda.;
Douro Azul, SGPS, S.A.;
Escola Superior de Tecnologia e Gestão de Mirandela;
IVDP — Instituto dos Vinhos do Douro e Porto;
IPTM — Instituto Portuário e dos Transportes Marí-

timos;
NERVIR — Associação Empresarial;
Quinta de Ventozelo — Sociedade Agrícola e Comer-

cial, S.A.;
Quinta Nova de Nossa Senhora do Carmo;
Região de Turismo do Douro Sul;
Região de Turismo Serra do Marão;
SOGRAPE Vinhos, S.A.;
SPR Vinhos, S.A.;
TOMEIFEL, Comércio e Indústria de Automóveis, Lda.;
UTAD — Universidade de Trás -os -Montes e Alto 

Douro;
Comendador José Manuel Rodrigues Berardo;
José Arnaldo Coutinho — Quinta de Mosteiró;
Dr. João Van Zeller.

3 — O conselho fiscal tem a seguinte composição inicial:
Dr. Mário José Alveirinho Carrega, presidente;
Instituto Portuário e dos Transportes Marítimos, 

vogal;
Sociedade Revisora Oficial de Contas Costa Pinho e 

Cambão, representada pelo Dr. Jorge Rui Reis de Pinho, 
vogal.

4 — A comissão de fixação de remunerações para o 
triénio de 2006 -2008 tem a seguinte composição:

Dr. Valdemar Eduardo Moreira Silva Cabral;
Engenheiro António Saraiva;
Prof. Fernando Adriano Pinto. 

 MINISTÉRIO DA ECONOMIA

Decreto-Lei n.º 17/2015
de 2 de fevereiro

O Decreto -Lei n.º 4/2014, de 14 de janeiro, prorrogou 
por um ano o período de transição, previsto no n.º 1 do 
artigo 25.º do Decreto -Lei n.º 109/2010, de 14 de outu-
bro, alterado pela Lei n.º 13/2011, de 29 de abril, que 
estabelece o regime de acesso e de exercício da atividade 
funerária, para a habilitação dos responsáveis técnicos 
das agências funerárias, por via de formação adequada 
de acordo com o regime instituído pelo Decreto -Lei 
n.º 396/2007, de 31 de dezembro. A prorrogação por 
um ano do período de transição para a habilitação dos 
responsáveis técnicos das agências funerárias terminou 
em 13 de dezembro de 2014.

A prorrogação do prazo foi motivada, por um lado, 
pela constatação de que as agências funerárias e as 
associações mutualistas não conseguiram, dentro do 
prazo previsto na norma transitória, habilitar os res-
ponsáveis técnicos com a necessária formação, devido 
à manifesta insuficiência de oferta formativa por parte 
de entidades formadoras credenciadas que viabilizasse 
o cumprimento daqueles requisitos. Por outro lado, 
pretende -se a revogação do Decreto -Lei n.º 109/2010, 
de 14 de outubro, alterado pela Lei n.º 13/2011, de 29 
de abril, e pelo Decreto -Lei n.º 4/2014, de 14 de janeiro, 
com a integração no regime jurídico de acesso e exercí-
cio das atividades de comércio, serviços e restauração 
(RJACSR), contemplando também o acesso e exercício 
da atividade funerária.

Mantendo -se os motivos que levaram à prorrogação 
do prazo previsto na norma transitória, afigura -se neces-
sário proceder a uma nova prorrogação, no sentido de 
alargar o período transitório durante o qual as entidades 
que exercem a atividade funerária podem habilitar os 
seus responsáveis técnicos com o nível de qualificação 
específico requerido para o exercício do cargo, por via de 
formação adequada ao regime instituído pelo Decreto -Lei 
n.º 396/2007, de 31 de dezembro, até à data da entrada 
em vigor das normas respeitantes ao exercício da função 
de responsável técnico de atividade funerária constantes 
do RJACSR.

Assim:
Nos termos da alínea a) do n.º 1 do artigo 198.º da Cons-

tituição, o Governo decreta o seguinte:

Artigo 1.º
Objeto

O presente diploma prorroga o prazo previsto no n.º 1 
do artigo 25.º do Decreto -Lei n.º 109/2010, de 14 de ou-
tubro, alterado pela Lei n.º 13/2011, de 29 de abril, e pelo 
Decreto -Lei n.º 4/2014, de 14 de janeiro, que estabelece 
o regime jurídico de acesso e de exercício da atividade 
funerária.

Artigo 2.º
Prorrogação do prazo

O prazo previsto no n.º 1 do artigo 25.º do Decreto-
-Lei n.º 109/2010, de 14 de outubro, alterado pela Lei 
n.º 13/2011, de 29 de abril, e pelo Decreto -Lei n.º 4/2014, 
de 14 de janeiro, é prorrogado até à data da entrada em 
vigor das normas respeitantes ao exercício da função de 
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responsável técnico de atividade funerária constantes do 
regime jurídico de acesso e exercício das atividades de 
comércio, serviços e restauração.

Artigo 3.º
Entrada em vigor e produção de efeitos

O presente diploma entra em vigor no dia seguinte ao 
da sua publicação, reportando -se os seus efeitos a 14 de 
dezembro de 2014.

Visto e aprovado em Conselho de Ministros de 23 de 
dezembro de 2014. — Pedro Passos Coelho — António 
de Magalhães Pires de Lima.

Promulgado em 23 de janeiro de 2015.

Publique -se.

O Presidente da República, ANÍBAL CAVACO SILVA.

Referendado em 27 de janeiro de 2015.

O Primeiro -Ministro, Pedro Passos Coelho. 

 Decreto-Lei n.º 18/2015
de 2 de fevereiro

O Decreto -Lei n.º 78/2014, de 14 de maio, aprovou os 
estatutos da Autoridade da Mobilidade e dos Transportes 
(AMT), entidade que sucede ao Instituto da Mobilidade 
e dos Transportes, I. P., nas suas atribuições em matéria 
de regulação, de promoção e defesa da concorrência no 
âmbito dos transportes terrestres, fluviais e marítimos, 
em conformidade com o disposto na Lei n.º 67/2013, de 
28 de agosto, que aprovou a lei -quadro das entidades 
administrativas independentes com funções de regulação 
da atividade económica dos setores privado, público e 
cooperativo.

A referida lei -quadro dispõe expressamente que, 
nas situações de cessação de funções e durante um 
período de dois anos, os titulares de cargos de direção 
ou equiparados das entidades reguladoras não podem 
estabelecer qualquer vínculo ou relação contratual 
com as empresas, grupos de empresas ou outras enti-
dades destinatárias da atividade da respetiva entidade 
reguladora.

Os estatutos da AMT fixaram, para os aludidos cargos, 
uma compensação por cessação de funções, ou seja, uma 
prestação pecuniária destinada a compensar o referido 
impedimento.

Considerando que convém adotar uma solução idên-
tica às dos demais diplomas que aprovaram os estatutos 
de outras entidades reguladoras, altera -se os estatutos da 
AMT, em conformidade.

Aproveitou -se a oportunidade para ajustar o período de 
instalação da AMT.

Assim:
Ao abrigo do disposto nos artigos 3.º e 4.º da Lei 

n.º 67/2013, de 28 de agosto, e nos termos da alínea a) do 
n.º 1 do artigo 198.º da Constituição, o Governo decreta 
o seguinte:

Artigo 1.º
Objeto

O presente diploma procede à primeira alteração ao 
Decreto -Lei n.º 78/2014, de 14 de maio, que aprova 

os estatutos da Autoridade da Mobilidade e dos Trans-
portes, na sequência da Lei n.º 67/2013, de 28 de 
agosto, que aprova a lei -quadro das entidades admi-
nistrativas independentes com funções de regulação 
da atividade económica dos setores privado, público 
e cooperativo.

Artigo 2.º
Alteração ao Decreto -Lei n.º 78/2014, de 14 de maio

O artigo 6.º do Decreto -Lei n.º 78/2014, de 14 de maio, 
passa a ter a seguinte redação:

«Artigo 6.º
[…]

1 — A AMT é considerada como estando em condi-
ções de prosseguir as suas atribuições a partir de 1 de 
fevereiro de 2015.

2 — Compete aos membros do respetivo conselho 
de administração praticar, até à data referida no número 
anterior, os atos necessários à assunção, pela AMT, da 
plenitude das suas funções, designadamente aprovar os 
regulamentos internos e contratar o pessoal indispensá-
vel ao início das suas atividades.

3 — […].
4 — […].
5 — […].»

Artigo 3.º
Alteração aos estatutos da Autoridade da Mobilidade

e dos Transportes

O artigo 28.º dos estatutos da Autoridade da Mobilidade 
e dos Transportes, aprovados em anexo ao Decreto -Lei 
n.º 78/2014, de 14 de maio, passa a ter a seguinte redação:

«Artigo 28.º
[…]

1 — Os trabalhadores e os titulares de cargos de di-
reção da AMT exercem funções em regime de exclu-
sividade, sendo -lhes aplicável o disposto no n.º 1 do 
artigo 14.º, com as devidas adaptações.

2 — Nas situações de cessação de funções rela-
tivas a cargos de direção ou equiparados, e durante 
um período de dois anos, os respetivos titulares não 
podem estabelecer qualquer vínculo ou relação con-
tratual com as empresas, grupos de empresas ou 
outras entidades destinatárias da atividade da AMT, 
ficando, em caso de incumprimento, obrigados à 
devolução de todas as remunerações líquidas aufe-
ridas, até ao máximo de três anos, aplicado o coefi-
ciente de atualização resultante das correspondentes 
taxas de variação média anual do índice de preços 
no consumidor apurado pelo Instituto Nacional de 
Estatística, I. P.

3 — Ficam excluídas do disposto no número ante-
rior as situações de cessação de funções de direção ou 
equiparadas por caducidade de contrato de trabalho 
a termo, cessação de comissão de serviço quando 
regressem ao lugar de origem, ou quando a cessação 
de funções de direção ou equiparadas ocorra por 
iniciativa da AMT.

4 — […].
5 — […].»


